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Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial, Secretaria 
Regional dos Transportes e Obras Públicas, Secretaria Regional da Energia, Ambiente e 
Turismo

Despacho Normativo n.º 27/2019 de 5 de julho de 2019

Considerando que, na Região Autónoma dos Açores, a dispersão do território e a reduzida 
atratividade comercial no alargamento da rede regional de postos de abastecimento de gasóleo 
rodoviário nalgumas ilhas faz com que existam portos sem postos de abastecimento de gasóleo 
rodoviário;

Considerando que a comercialização do gasóleo colorido e marcado se iniciou a 1 de junho de 2016, 
conforme Despacho Normativo n.º 16/2016, de 27 de abril;

Considerando que os operadores marítimo-turísticos sedeados em zonas onde apenas existem postos 
de abastecimento com gasóleo colorido são forçados a navegar grandes distâncias para se poderem 
abastecer, com todos os custos que daí advêm;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro, prevê, no seu artigo 
64.º que as embarcações marítimo-turísticas das empresas que se dedicam à atividade marítimo-
turística nas ilhas que não possuam postos de abastecimento de gasóleo rodoviário, podem utilizar 
gasóleo colorido e marcado da rede de abastecimento de gasóleo à agricultura e à pesca, mediante a 
utilização de um cartão eletrónico, atribuído nos termos do disposto no n.º 5 da Portaria n.º 117/-A/2008, 
de 8 de fevereiro, alterada pelas Portarias n.º 762/2010, de 20 de agosto, e n.º 206/2014, de 8 de 
outubro;

Considerando que a procura por serviços de animação turística nos Açores tem registado um 
crescente aumento e apresenta um grande potencial de desenvolvimento na Região Autónoma dos 
Açores, justificando a alteração legislativa em causa, a qual possibilitará a redução de custos de 
contexto associados a essa atividade;

Considerando que se justifica proceder a um ajustamento no preço máximo de venda ao público do 
gasóleo colorido e marcado a adquirir pelos beneficiários do sistema de abastecimento de gasóleo à 
atividade marítimo-turística sempre que se altere os preços do gasóleo rodoviário;

Assim, nos termos conjugados do artigo 64º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de 
janeiro, do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/91/A, de 8 de março, do artigo 1.º da Portaria 
n.º 25/2018, de 23 de março, e do n.º 2 do artigo 2.º do anexo da Resolução n.º 15/2010, de 27 de 
janeiro, manda o Governo Regional, pelo Vice-Presidente do Governo Regional e pelas Secretárias 
Regionais dos Transportes e Obras Públicas e da Energia, Ambiente e Turismo, o seguinte:

1 - O preço máximo de venda ao público do gasóleo colorido e marcado consumido nas embarcações 
marítimo-turísticas que constam na listagem referida no n.º 1 do despacho conjunto n.º 942/2019, de 3 
de julho de 2019, do Vice-Presidente do Governo Regional, da Secretária Regional dos Transportes e 
Obras Públicas e da Secretária Regional da Energia, Ambiente e Turismo, é igual ao preço ilha sem 
taxas do gasóleo rodoviário, acrescido do imposto sobre o valor acrescentado à taxa legal em vigor.

2 - O preço referido no número anterior entra em vigor na Região Autónoma dos Açores a partir das 
zero horas do dia 8 de julho de 2019.

5 de julho de 2019. - O Vice-Presidente do Governo Regional, . - A Sérgio Humberto Rocha de Ávila
Secretária Regional dos Transportes e Obras Públicas, . - A Ana Rêgo-Costa Amorim da Cunha
Secretária Regional da Energia, Ambiente e Turismo, Marta Isabel Vieira Guerreiro.
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